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LEI NIl. 1.979 DE 16 DE MARÇO DE 2011

"Dispõe sobre recomposição dos vencimentos dos funcionários
públicos municipais fi.

o Prefeito Municipal de Santo Antonio do Jardim,

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e

promulgo a seguinte lei:

Arf. 1Il_ Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal

autorizado a efetuar a recomposição dos vencimentos dos funcionários públicos municipais

em 6% (seis por cento), a partir de 01 de Março de 2011.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário. /""
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Prefeitura Municipal de/Santo jAntonio do Jardim, 16 de
/' imarço de 2011.
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